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=LEI NQ 1.166 = 
DISPONDO SÔBRE: a prorrogação por 
mais 90 dias o prazo constante do ar 
tigo 2Q das Leis nQs. 1.114 - 1.116= 
1.118 - 1.119. 

WATAL ISHIBASHI 2  Prefeito Municipal de Presidente Pruden-
i, Estado de São Paulo, usando das atribuiçCies que lhe são conferidas 
plei2  

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudente 
'reta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 
Imo 1Q - Ficam prorrogadas para mais 90 (noventa) dias, o prazo 

constante do artigo 2Q da Lei Municipal nQ 1.114, de 5 de 
maio de 1966; do artigo 2Q da Lei Municipal nQ 1.1162  de 
5/5/66; do artigo 2Q da Lei Municipal nQ 1.118 2  de 5 de 
maio de 1966; e do artigo 2Q da Lei Municipal nQ 1.119 2 de 
5 de maio de 1966. 

IGO 2Q - Os prazos constantes dos dispositivos mencionados no arti-
go 1Q, ficam por fOrça da presente lei fixados em 150 (cen 
to e cinquenta) dias. 

IGO 3Q - Esta lei entrarS. em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposiçOes em contrÉrio. 
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